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PRIMEIRO  ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALARES 2010683976.2 

Pelo presente instrumento, as partes:  

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. (GEHC), pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 00.029.372/0003-02, filial sediada na Av. Marcos Penteado de Ulhôa 

Rodriguez, 690, Galpão 5 e 8, Tamboré, CEP 06460-040, Barueri/SP, neste ato representadas por seus procuradores abaixo 

assinados e identificados, doravante denominada simplesmente “GEHC’; e,  

Instituto Gnosis, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº10635117000952, com endereço na Rua Doutor 

Rodrigues Santana ,53 , Benfica, Rio de Janeiro, RJ, BR, 20910240, e-mail de contato financeiro e fiscal: , representada por seus 

procuradores abaixo assinados e identificados (“CLIENTE”),  

(simplesmente denominadas individualmente “Parte” e, em conjunto, “Partes”), 

CONSIDERANDO QUE:  

a) As Partes firmaram Contrato de Prestação de Serviços de Assistência Técnica de Equipamentos Médico-

Hospitalares nº 2010683976.2, tendo como objeto a prestação de serviços de assistência técnica preventiva e/ou 

corretiva dos equipamentos médico-hospitalares (“Contrato”); 

b) As Partes têm interesse em Inclusão de Equipamentos e Alteração de índice de reajuste contratual. 

As Partes resolvem, de mútuo e comum acordo, celebrar o primeiro Aditivo ao Contrato (“Aditivo”), que será regido pelas 

cláusulas e condições dispostas a seguir, as quais passam a integrar o Contrato para todos os fins, como se no mesmo 

documento estivessem transcritas. 

1. Inclusão de Equipamento. Pelo presente e na melhor forma de direito, as Partes concordam que a partir da data de 

assinatura do presente instrumento, os Serviços também serão prestados para o(s) equipamento(s) descrito(s) no 

Quadro-Resumo em anexo pelos valores e coberturas acordados e detalhados nos Anexos I e II  presentes neste termo 

aditivo, os quais passam a integrar e complementar o Contrato. Na hipótese de conflito entre as cláusulas do Contrato 

e as disposições destes Anexos I e II quanto ao escopo do mesmo, estes Anexos I e II deverão prevalecer. 

2. Alteração de índice de reajuste contratual. As Partes estabelecem o índice de reajuste contratual aplicável deixa de 

ser o IGPM  e passa a ser o IPCA. Os efeitos desta alteração não retroagirão e serão aplicados (i) na fatura do mês 

imediatamente subsequente ao mês de assinatura do presente instrumento, se o mesmo for assinado entre os dias 1 

e 20 do mês; ou (ii)  na fatura do segundo mês subsequente ao mês de assinatura do presente instrumento, se o mesmo 

for assinado entre os dias 21 e 30 do mês; sendo certo que em nenhuma hipótese a data-base de reajuste anual do 

Contrato será alterada. 

3. Todas as alterações previstas no presente Aditivo começarão a vigor a partir da data de 01 de outubro de 2024, salvo 

se disposto de forma distinta nas cláusulas acima. 

4. Todos os termos e condições estabelecidos no Contrato, bem como nos eventuais aditivos anteriores, não 

expressamente mencionados por este instrumento permanecem inalterados, sendo, nesta oportunidade, 

expressamente ratificados pelas partes. 

5. Este documento expira em 30 (trinta) dias corridos, contados da data de sua emissão que consta no rodapé, devendo 

ser assinada pelos representantes legais e/ou procuradores da CLIENTE e devolvida à GEHC dentro do referido prazo, 

sob pena de desobrigar à GEHC a cumprir os seus termos e condições. 

6. Este documento poderá ser assinado em vias distintas, cada uma das quais será considerada original e, juntas, serão 

consideradas parte de um mesmo instrumento. Uma cópia assinada deste instrumento transmitida por e-mail ou 

outro meio de transmissão eletrônica será considerada como tendo o mesmo efeito legal que a entrega de uma via 

original assinada deste documento para todos os fins, em conjunto com as testemunhas abaixo.  

(Página de Assinaturas a Seguir) 

  



 

2011130858.1 2/7 

São Paulo, 07-Aug-24  

 

[Página de Assinatura do primeiro  ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES Nº 2010683976.2. 

 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 

 

_______________________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

 

_______________________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

 

 

Local e data de assinatura: __________________, ______ de __________________ de 20___. 

 

 

Instituto Gnosis 

 

_______________________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

 

_______________________________ 

 

Nome: 

Cargo: 

 

Local e data de assinatura: __________________, ______ de __________________ de 20___. 

 

 

Testemunhas: 

 

1._______________________________________ 2. ______________________________________ 

Nome:  

 

Nome: 

 

 

  

PAULO ROBERTO RIBEIRO 
DE MELLO:30889723753

Assinado de forma digital por PAULO 
ROBERTO RIBEIRO DE MELLO:30889723753 
Dados: 2024.08.21 09:13:09 -03'00'

ALEXANDRA RIBEIRO 
VALICENTI:06993316
765

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRA RIBEIRO 
VALICENTI:06993316765 
Dados: 2024.08.21 09:57:53 
-03'00'

NATHALIA FERREIRA 
SANTOS:04622988330

Assinado de forma digital por NATHALIA 
FERREIRA SANTOS:04622988330 
Dados: 2024.08.21 10:05:56 -03'00'

MERIVALDA PEREIRA DE 
OLIVEIRA:33863083504

Assinado de forma digital por MERIVALDA PEREIRA 
DE OLIVEIRA:33863083504 
Dados: 2024.08.22 17:29:16 -03'00'
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Anexo I 

QUADRO-RESUMO 

Contrato n°: 2011130858.1 

 

Este Contrato entrará em vigor nos termos da cláusula “VIGÊNCIA; RESCISÃO”, e permanecerá em vigor pelo prazo previsto no 

Quadro-Resumo. 

. 

Cobertura 

LATAM BR Premium 

Cobertura Adicional 

Detector unlimited 

Cobertura Adicional 

Tube Unlimited 

Local de 

Instalação 
System ID Equipamento 

Valor Mensal 

Serviços 

Valor Mensal 

Partes e Peças 

Prazo de 

Vigência 

R DOUTOR 

RODRIGUES 

SANTANA, 

53,BENFICA,BR,RIO 

DE JANEIRO,RJ - 

20910240,BR, 

CJRBS2200002CN 

REVO EVO MID 

WAUK SKD 

BRAZIL 

BRL 8.225,00 BRL  25.088 
01/10/24 até 

02/03/25 

. 

Cobertura 

LATAM BR Performance 

Local de 

Instalação 
System ID Equipamento 

Valor Mensal 

Serviços 

Valor Mensal 

Partes e Peças 

Prazo de 

Vigência 

R DOUTOR 

RODRIGUES 

SANTANA, 

53,BENFICA,BR,RIO 

DE JANEIRO,RJ - 

20910240,BR, 

CJRBS2200002AW 

REVO EVO MID 

WAUK SKD 

BRAZIL 

BRL 1.254,00 BRL  0 
01/10/24 até 

02/03/25 

15-NEXTMON 

 

Manutenção Preventiva – PM 

A realização de inspeções de manutenção preventiva estará de acordo com as especificações do equipamento, preparado pela 

GEHC e, em intervalos por ele recomendados, dentro do horário acordado pelas Partes. 

 

Valores para Cálculo do Saldo Positivo (B) 

Horários Taxas (R$) 

Período I 660,00 

Período II 790,00 
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Anexo II 

TERMOS E CONDIÇÕES DAS COBERTURAS, ADICIONAIS E ACESSÓRIOS 

 

 

1. COBERTURA PADRÃO: 

Cobertura Premium 

 

Manutenções Preventivas 

Incluídas através de atendimento presencial ou Suporte Técnico Remoto. 

 

Manutenções Corretivas 

Incluídas sem limitação de número de chamados ou horas de atendimento dentro do Horário de Cobertura, através de 

atendimento presencial ou Suporte Técnico Remoto. 

  

Peças e Componentes 

 Incluídas, com exceção de: 

a) Compressores, hawkeye, linhas de transferência, e módulo de tomosíntese; 

b) Salvo se expressamente previstas como cobertura adicional no Quadro-Resumo, coldheads, cristal, intensificador de 

imagem, magneto e suas partes;   

c) Demais itens excluídos nos termos do Contrato e seus Anexos; 

d) Acessórios, braçadeiras (manguito) de pressão, células de oxigênio, circuitos respiratórios, consumíveis, D-Fend (Water 

Trap), disco ótico e outras mídias de gravação, downscan converter, filtros para canister, foco cirúrgico, fonte de 

alimentação ininterrupta (UPS/No break), impressoras, oxímetro, papeis, quadro de força, sensores de fluxo, seringas, 

transdutores de ultrassom e de toco e válvulas exalatórias. 

 

Descontos Especiais durante a vigência do Contrato 

• 25% sobre o preço de lista vigente na compra de fonte de alimentação ininterrupta (UPS/No break) cuja troca seja 

necessária, a critério da GEHC, durante a vigência do Contrato. 

• 15% sobre o preço de lista vigente na compra de Atualização Tecnológica para Equipamentos de Ultrassom sob este 

Contrato.  

 

Uptime 

Equipamentos elegíveis: Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada, PET, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, 

Mamografia e Raios-X. 

Desempenho mínimo: 97%.  

Critério: cada Equipamento será considerado inoperante se por problemas de fabricação, partes cobertas ou Serviços, não 

estiver disponível para executar exames em pacientes e diagnosticar imagens no console de operação, computando-se o 

tempo a partir da recepção do chamado pela GEHC até a confirmação de retomada da operacionalidade à CLIENTE.  

O critério exclui (i) o tempo entre a recepção do chamado pela GEHC durante o Horário de Serviços e disponibilização do 

Equipamento pela CLIENTE e/ou a concessão de qualquer autorização da CLIENTE que se faça necessária para que a GEHC 

inicie o atendimento; (ii) tempo durante o qual a CLIENTE continue a usar o Equipamento após abertura do chamado; (iii) o 

tempo de parada do Equipamento para realização do diagnóstico pela GEHC; (iv) Equipamentos periféricos tais como 

console remoto, vídeo-tapes, câmeras multiformato, câmeras laser e impressoras; e (v) reparos ou ajustes requeridos em 

conexão com qualquer item ou demanda excluído do Contrato e/ou cobertura.  

Cálculo: [(a x b x 52 semanas) - c] x 97% = horas 

Onde (a) = horas por dia, (b) = dias por semana para 52 semanas, menos (c) = horas gastas em manutenção preventiva 

durante aquele intervalo, conforme determinado no Manual de Serviços e/ou o recomendado pelo fabricante. 

Os valores para a e b serão apurados de acordo com cada cenário do Equipamento, tendo em vista a variação por Cobertura 

e região de instalação do Equipamento.Aplicabilidade: caso o desempenho medido para cada Equipamento elegível em 

períodos de 12 meses seja inferior ao acima, a CLIENTE terá um desconto no Preço do mês seguinte ao de apuração ou, caso 

ocorra no último mês de vigência, extensão do prazo do Contrato com relação ao Equipamento em questão sem custo, 

conforme tabela abaixo: 

% de Up Time Extensão 

97% a 100% 0 semanas 

95% a 96,9% 1 semanas 

90% a 94,9% 3 semanas 
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85% a 89,9% 5 semanas 

<85%                8 semanas 

 

Pacotes Digitais 

1. AppsLinq: ferramenta para suporte clínico remoto limitado à 10 horas, disponível para Ressonância Magnética, 

Tomografia Computadorizada e Mamografia; 

2. My GEHealthcare Equipment: poderá ser ativado caso o modelo do Equipamento seja elegível, a critério da GEHC. 

Disponível em dois módulos: 

a) Utilização: permite visualizar o perfil de utilização do Equipamento com gráficos para análise de produtividade por 

unidade e modalidade, quantidade e tempo de exame, fornecendo dados para referência. Sujeito a disponibilização de 

conectividade para o Equipamento pela CLIENTE nos termos indicados pela GEHC; 

b) Manutenção: portal online para gerenciamento de equipamentos que fornece a condição e o histórico de manutenção 

da base instalada, abertura e acompanhamento de chamados e situação dos contratos; 

3. iLinq: ferramenta para abertura de chamado e solicitação de Serviços; 

4. MyGeHealthcare Mobile: aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados, acompanhamento da situação 

de serviço e notificações em tempo real; 

5. OnWatch: ferramenta de monitoramento proativo utilizada pela GEHC para monitorar remotamente alguns dos 

parâmetros essenciais de Equipamentos elegíveis, a critério da GEHC. O OnWatch não exclui (i) a necessidade de 

inspeção e manutenção dos parâmetros passíveis de monitoramento, como pressão e nível de gás hélio, da refrigeração 

do magneto, etc., pela CLIENTE, de acordo com a exigência técnica do Equipamento, (ii) a ocorrência de potenciais 

desvios dos parâmetros, ou (iii) a ocorrência de falhas no funcionamento do Equipamento. Caso seja identificada a 

necessidade de qualquer intervenção não coberta pelo Contrato, a realização ficará condicionada à aprovação de 

orçamento específico pela CLIENTE.  

false 

false 

Cobertura Performance (Imaging e Ultrasound) 

 

Manutenções Preventivas 

Incluídas através de atendimento presencial ou Suporte Técnico Remoto. 

 

Manutenções Corretivas  

Incluídas sem limitação de número de chamados ou horas de atendimento dentro do Horário de Cobertura, através de 

atendimento presencial ou Suporte Técnico Remoto. 

  

Peças e Componentes 

Incluídas, com exceção de: 

a)  Compressores, hawkeye, linhas de transferência, e módulo de tomosíntese; 

b)  Salvo se expressamente previstas como cobertura adicional no Quadro-Resumo, coldheads, cristal, intensificador de 

imagem, magneto e suas partes; e  

c)  Demais itens excluídos nos termos do Contrato e seus Anexos; e 

d)   Acessórios, braçadeiras (manguito) de pressão, células de oxigênio, circuitos respiratórios, consumíveis, D-Fend (Water 

Trap), disco ótico e outras mídias de gravação, downscan converter, filtros para canister, foco cirúrgico, fonte de 

alimentação ininterrupta (UPS/No break), impressoras, oxímetro, papeis, quadro de força, sensores de fluxo, seringas, 

transdutores de ultrassom e de toco e válvulas exalatórias. 

 

Descontos Especiais durante a vigência do Contrato 

• 20% sobre o preço de lista vigente na compra de fonte de alimentação ininterrupta (UPS/No break) cuja troca seja 

necessária, a critério da GEHC, durante a vigência do Contrato. 

• 15% sobre o preço de lista vigente na compra de Atualização Tecnológica para Equipamentos de Ultrassom sob este 

Contrato.  

 

Uptime  

Equipamentos elegíveis: Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada, PET, Medicina Nuclear, Hemodinâmica, 

Mamografia e Raios-X. 

Desempenho mínimo: 95%.  
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Critério: cada Equipamento será considerado inoperante se por problemas de fabricação, partes cobertas ou Serviços, não 

estiver disponível para executar exames em pacientes e diagnosticar imagens no console de operação, computando-se o 

tempo a partir da recepção do chamado pela GEHC até a confirmação de retomada da operacionalidade à CLIENTE.  

O critério exclui (i) o tempo entre a recepção do chamado pela GEHC durante o Horário de Serviços e disponibilização do 

Equipamento pela CLIENTE e/ou a concessão de qualquer autorização da CLIENTE que se faça necessária para que a GEHC 

inicie o atendimento; (ii) tempo durante o qual a CLIENTE continue a usar o Equipamento após abertura do chamado; (iii) o 

tempo de parada do Equipamento para realização do diagnóstico pela GEHC; (iv) Equipamentos periféricos tais como 

console remoto, vídeo-tapes, câmeras multiformato, câmeras laser e impressoras; e (v) reparos ou ajustes requeridos em 

conexão com qualquer item ou demanda excluído do Contrato e/ou cobertura.  

Cálculo: [(a x b x 52 semanas) - c] x 95% = horas 

Onde (a) = horas por dia, (b) = dias por semana para 52 semanas, menos (c) = horas gastas em manutenção preventiva 

durante aquele intervalo, conforme determinado no Manual de Serviços e/ou o recomendado pelo fabricante. 

Os valores para a e b serão apurados de acordo com cada cenário do Equipamento, tendo em vista a variação por Cobertura 

e região de instalação do Equipamento. 

Aplicabilidade: caso o desempenho medido para cada Equipamento elegível em períodos de 12 meses seja inferior ao acima, 

a CLIENTE terá um desconto no Preço do mês seguinte ao de apuração ou, caso ocorra no último mês de vigência, extensão 

do prazo do Contrato com relação ao Equipamento em questão sem custo, conforme tabela abaixo: 

 

% de Up Time Extensão 

95% a 100% 0 semanas 

90% a 94,9% 3 semanas 

85% a 89,9% 5 semanas 

<85%                  8 semanas 

 

Pacotes Digitais 

1. AppsLinq: ferramenta para suporte clínico remoto limitado à 10 horas, disponível para Ressonância Magnética, 

Tomografia Computadorizada e Mamografia; 

2. MyGEHealthcare - Módulo Equipamento: poderá ser ativado caso o modelo do Equipamento seja elegível, a critério da 

GEHC;  

3. MyGEHealthcare - Módulo Manutenção: portal online para gerenciamento de equipamentos que fornece a condição e o 

histórico de manutenção da base instalada, abertura e acompanhamento de chamados e situação dos contratos; 

4. iLinq: ferramenta para abertura de chamado e solicitação de Serviços; 

5. MyGeHealthcare Mobile: aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados, acompanhamento da situação 

de serviço e notificações em tempo real; 

false 

false 

1.1 Peças ou componentes substituídos nos termos da cobertura aplicável terão garantia exclusivamente contra defeitos de 

fabricação, limitada ao prazo de vigência do Contrato ou Quadro-Resumo ou 90 dias da instalação, o que ocorrer primeiro, 

já considerada a garantia legal. As exclusões previstas na cláusula 3.2 serão aplicáveis à garantia objeto desta cláusula. O 

prazo da garantia não se interromperá ou prorrogará por reparos ou substituições feitos pela GEHC. 
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2. COBERTURAS ADICIONAIS. 

 

2.1 A CLIENTE poderá contratar Coberturas Adicionais conforme disponíveis para cada Equipamento, ficando a 

aplicabilidade condicionada a previsão expressa no Quadro-Resumo aplicável. Referidas coberturas estão descritas 

abaixo: 

 

 

a) Detector (Special Parts – Detector): Trocas ilimitadas durante a vigência de Cobertura Premium. Para todas as 

demais Coberturas Padrão, uma única troca durante toda a Vigência do Contrato, sendo permitida uma segunda troca 

caso o prazo do Contrato seja prorrogado por no mínimo 12 meses após o término do prazo inicial. 

 

 

b) Tubo de Raio-X (Special Parts - Tube): A GEHC fornecerá à CLIENTE, à base de troca, tubos de raios-X completos, 

recondicionados ou não, a critério da GEHC, usualmente comercializados por esta, a fim de repor tubos de raios-X 

defeituosos do(s) Equipamento(s). Os tubos completos substituídos nestas condições são de propriedade da GEHC e 

serão por ela removidos do local quando do término do Contrato. Se no início do Contrato houver um tubo em 

funcionamento, anteriormente adquirido e instalado pela CLIENTE, com ou sem garantia residual, ao término do 

Contrato, a GEHC se obriga a deixar um tubo operacional no(s) Equipamento(s), sem custo para a CLIENTE. Se no início 

do Contrato existir um tubo de raios-x danificado no(s) Equipamento(s), a CLIENTE deverá substituir o tubo 

imediatamente. O início da vigência desta cobertura, está condicionado a troca do tubo de raio x por um novo e 

original. Em caso de contratação da cobertura padrão PREMIUM a substituição de tubos de raio-x será ilimitada, 

observadas ainda as condições tratadas acima. Para as demais coberturas padrão, a substituição de tubos de raio-x 

será limitada a 1 (uma) unidade durante a vigência do Contrato, sendo que, no caso de prorrogação do Contrato por 

no mínimo mais 12 (doze) meses, poderá haver mais 1 (uma) única troca de tubo de raio-x até o final de sua vigência, 

caso seja necessário. 

 

 

2.2 Eventual contratação de Cobertura Adicional, conforme previsão no Quadro-Resumo aplicável, ficará sujeita às 

disposições do Contrato incluindo, sem limitação, a cláusula 4.2, e as exclusões descritas na cláusula 3 do Contrato. 

2.3 Sempre que uma Cobertura Adicional envolver a troca de partes, peças ou componentes, as Partes concordam que (i) 

a necessidade de troca será considerada a critério técnico razoável exclusivo da GEHC; e (ii) caso haja previsão de troca 

limitada durante um determinado período de tempo, não ocorrendo a troca no período, o direito não será cumulativo 

(ou seja, se houver previsão de 1 troca a cada período de 12 meses de vigência e não for necessária a troca no primeiro 

período, a CLIENTE não terá direito a 2 trocas no segundo período). 


